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       Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete

ESTADO DE MINAS GERAIS


REQUERIMENTO Nº 004/2017

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal,

O vereador infra-assinado, nos termos do art. 196, inc. I, do Regimento Interno, requer, ouvida a Casa, na forma regimental, que seja encaminhado expediente ao PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS, para que se manifeste sobre a veracidade das informações veiculadas na matéria divulgada pelo site do Jornal Correio de Minas, (http://www.correiodeminas.com.br/site/cobranca-governo-de-congonhas-lamenta-que-grande-empresas-pouco-usam-trabalhadores-locais-ecom-registro-no-sine/), sobre o pedido às empresas mineradoras para que as empreiteiras que realizam obras em suas áreas dêem prioridade na contratação de mão-de-obra de moradores de Congonhas. Caso seja verdadeiro o pedido, que fique desde já registrada a manifestação de REPÚDIO, uma vez que a medida viola o objetivo prioritário de nosso ESTADO DE MINAS GERAIS de buscar o EQUILÍBIO no desenvolvimento das coletividades, esculpido no art. 2o, inc. IV, da Constituição Estadual. É notório que a medida solicitada pelo Prefeito de Congonhas provocará desigualdade social regional e privilegia o critério territorial em detrimento do critério meritório (qualificação profissional) para preenchimento das vagas de emprego nas empresas mineradoras. 
SALA DAS SESSÕES, 05 DE JANEIRO DE 2017.

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA
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